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PORTARTA No 2756t2024-§AD

o SEcRETARTo DE AotvuNtsrRnÇÃo DE GARANT-.rut\s,

no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVÉ

CONCEDER a DRÀILTON FE§IíEEIRA BARRO§. Guarcta

Municipal, Matrícula no 7824. lotado(a i na Autarquia Municipal de

Segurança, Trânsito e Transporte, Licença para tratamento de

saúde, por ü5 (cinco) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos

artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei no 6123 de 2010711968 do

EFPC-PE, adotada pelo lVlunicípio através da Lei h/unicipal n'.2.836 de

22107197, cÇmbinado com o Decrelo Lei no 117 de 2711211969, com

vigência a partir de 291A712A24 a AZ|Ail2024.

CUIVIPRA-SÊ

PUBLIQUÊ-SE E R§GISTRE.SE

Secretaria Municipal de Administração, em 05 de agosto de 2024

Antônro Âcacro Santana de Godov
Secretário dê Administracàá

Podatia OO1lZA21-cp

Antô o Acácio Santana de Godoy
§ecretário de Adrninistração
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240813114451.pdf

assinado por: idU
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